
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 5084 DE 20 DE JULHO DE 2018

Drspõe soBRE ABERTURA DE CnÉorro
Aorcronn- Supleuenun No Onçlurnro
Geml oo MunrcÍpro pARA exencÍcro oe

2018 e oÁ Ourms PnovroÊncras

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuÍções legais e

de acordo com o Artigo 1o da Lei Municipal no 1.432 de L7 de Julho de 2018, publicada em 20 de

Julho de 2018,

DECRETA

AÊ. 1o - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do

Município para o exercício financeiro de 2018, no valor de até R$ 145.000100 (cento e quarenta e

cinco mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

O8.OOO. SECRETARIA DE SAúDE
O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE
f0.301.0012-2-O7O - Equipamentos para a Saúde e PMAQ
22L2 - 4490.52.00 - 000 - Equipamentos e Material Permanente ...............R$ 145.000,00

AÊ. 20 - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar abefto pelo Artigo

anterior, será utilizado o cancelamento da dotação orçamentária, de acordo com o previsto no artigo

43, 5 10, inciso III da Lei Federal no 4320164:

. Anulação de dotação:
O8.OOO. SECRETARIA DE SAúDE
O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE
10.302.0012-2-087 - Atendimento Médico - Especialidades

2930 - 3390.39.00 - 000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ....R$ 145.000,00

Aft. 30 - O crédito aberto nesta leÍ destina-se a atender os benefír,çios criados pela Lei

Municipal no 1.397 de 30 de outubro de2017.

Aft. 40 - Esta Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GngrÍlETe oo Pnerrrro Mur,rrcIpnlBe MIssAL, 20 oe ru*ro oe 2018.
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